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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 
 

EXERCÍCIO DE 2026 
CONTRATOS/ADITIVOS 

ABRIL 
 
CONTRATO DE Nº 0024/2026 – Contratante: O Município de Cristais Paulista – 
Contratada: D. ANDREATI LTDA – Objeto: aquisição e instalação de equipamentos de 
climatização para o Velório Municipal, incluindo o fornecimento de todos os materiais, 
insumos, acessórios e mão de obra necessários à completa instalação, funcionamento e 
entrega dos equipamentos em pleno funcionamentos. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 
0014/2026 Vigências: 02/04/2027. Valor: R$ 35.600,00. Assinatura: 02/04/2026. 
 

 
  

 
Diário Oficial Eletrônico criado pela Lei Municipal Nº 1.753 de 26 de janeiro de 2015. 

Institui o veículo oficial de divulgação e o sítio oficial do Poder Executivo Municipal. 

http://www.cristaispaulista.sp.gov.br/
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DECRETO Nº 3.178 DE 15 DE ABRIL DE 2026 

“Dispõe sobre o funcionamento das repartições públicas municipais no s dias que 

especifica, e dá outras providências.” 

                     
ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Cristais 

Paulista, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

D E C R E T A 

Art. 1° Fica declarado como PONTO FACULTATIVO o funcionamento 

das repartições públicas municipais no dia 20 de abril de 2026 (segunda-feira), em virtude do feriado de 

TIRADENTES, á ser comemorado no dia 21 de abril de 2026 (terça-feira). 

Art. 2º O disposto neste decreto não se aplica às repartições e aos serviços 

considerados essenciais que, por sua natureza, não podem ser paralisados ou interrompidos. 

Parágrafo único. Consideram-se serviços essenciais os serviços de Saúde, Limpeza Pública, 

Coleta de Lixo, Serviços Funerários, Defesa Civil e Abastecimento de Água.  

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura de Cristais Paulista, 15 de abril 2026. 

 

ELSON GOMES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO 001/2025 – Orientador Social 

 
ELSON GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de 
Cristais Paulista Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, à vista dos 
resultados apresentados pela Comissão Examinadora do 
Concurso Público 001/2025, convoca o(s) candidato(s) 
classificado(s) abaixo para atribuição do emprego, no dia 
22 de abril de 2026 às 10 horas, na Prefeitura Municipal 
de Cristais Paulista, sita à Av. Antônio Prado, 2720 - 
Centro e posterior admissão em regime celetista, em 
atendimento ao Quadro Geral de servidores da Prefeitura 
Municipal, do seguinte emprego objeto do Processo 
Seletivo 001/2025. 
Caso o(a) candidato(a) não compareça será 
considerado sua desistência, não cabendo a mesmo 
nenhum recurso, podendo a Prefeitura Convocar em 
imediato os candidatos posteriores, obedecendo a 
ordem de classificação. 
Apresentar documentos originais e copias: CPF e RG, 
Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) 
anos, CPF e RG dos filhos menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, Certidão de Casamento e/ou Nascimento, CPF do 
cônjuge, CTPS – Carteira Profissional de Trabalho e 
Previdência Social (inclusive a cópia de todos os registros 
existentes), Cartão PIS/PASEP, Certificado de Reservista 
(quando do sexo masculino), Certidão Negativa de 
Antecedentes Criminais, Certidão de regularidade junto à 
Justiça Eleitoral, Comprovante de Escolaridade (Diploma) 
e Habilitação Específica (nos termos do edital completo), 
Registro no Conselho de Classe e Comprovante de 
Regularidade (quando for o caso), Carteira de vacinação 
atualizada (quando for o caso), Comprovante de endereço, 
uma foto 3x4, Declaração de gozo dos direitos políticos e 
civis, Declaração de não ter sido demitido a bem do serviço 
público e Declaração de não ocupar função pública e 
remunerada “exceto os acúmulos permitidos pela Lei”. 
EMPREGO: 

 

 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA, aos 15 
de ABRIL de 2026  

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Prefeito Municipal 
Elson Gomes dos Santos 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 

 

  ORIENTADOR 

SOCIAL 

CLASS NOTA NOME  

2° 93,33 ISABELA DOS 
SANTOS SILVA 

 
 PROFESSOR PEB I  - 

População Negra 
CLASS NOTA NOME  

1º 91,17 LILLIAN DE FÁTIMA 
SILVA 

 
 PROFESSOR PEB  II – 

CIÊNCIAS (09 aulas) 
CLASS NOTA NOME  

2º 
 81,67 

PATRÍCIA CRISTINA 
DE OLIVEIRA 

 
 PROFESSOR PEB  I 

CLASS NOTA NOME  

5º 

92,50 
KENIA MARA SILVA DE 

ANDRADE 

6º 

92,00 
LARISSA MARTINS 

MORAES 

 
 PROFESSOR PEB  II – 

matemática  (16 aulas) 
CLASS NOTA NOME  

1º 

91,00 

WESLEY MARCOS 
PINHEIRO DA 

FONSECA 
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